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1. INTRODUÇÃO

Trata o presente relatório da análise da Defesa encaminhada pelo Prefeito Municipal de Nova

Marilândia no Documento Digital nº 232950/2020, acerca das irregularidades apontadas no relatório preliminar das

Contas Anuais de Governo de 2019 da Prefeitura Municipal de Nova Marilândia (Documento Digital nº 197383/2020).

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

Passa-se à análise da Defesa apresentada pelo Prefeito Municipal de Nova Marilândia no

Documento Digital nº 232950/2020.

 

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 11.324.978,65, correspondendo a

54,70% da RCL, não assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da

  - Tópico - LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme evidenciado no Quadro 9.3, os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram R$

11.324.978,65, correspondendo a 54,70% da Receita Corrente Líquida, não assegurando o cumprimento do limite

máximo de 54% estabelecido no art. 20, III, "b" da LRF.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa questiona o cálculo da Despesa Total com Pessoal, solicitando a exclusão dos seguintes

valores:

a) R$ 21.978,81 referente ao pagamento de férias proporcionais na rescisão;

b) R$ 7.326,26 referente ao pagamento de 1/3 de férias proporcionais na rescisão;

c) R$ 56.714,65 referente ao pagamento de ajuda de custo indenizável;

d) R$ 343.478,97 referente ao pagamento de mão-de-obra terceirizada (Cooperativa de Trabalho

Vale do Teles Pires) - Servente de Limpeza, e;

e) R$ 631.478,62 referente ao pagamento de mão-de-obra terceirizada (Cooperativa de Trabalho

Vale do Teles Pires) - Oficial de Serviços Gerais.

A Defesa apresenta cálculo, efetuando as deduções acima elencadas, em que a Despesa Total
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com Pessoal passa a ser de R$ 10.264.001,34, equivalente a 49,57% da Receita Corrente Líquida (RCL) do

exercício que foi de R$ 20.702.484,04. Assim, solicita o afastamento da irregularidade, uma vez que o percentual de

gastos com pessoal do Poder Executivo ficou abaixo do limite máximo de 54% da RCL estabelecido na LRF.

 

Análise da defesa:

Passa-se à análise da Defesa apresentada:

I) Com relação aos valores dos itens "a", "b" e "c", referentes ao pagamento de férias proporcionais

na rescisão, 1/3 de férias proporcionais na rescisão e ajuda de custo indenizável, entende-se que não devem compor

o montante da despesa com pessoal, porém, face à não comprovação documental de que tais valores refiram-se a

valores indenizatórios, não serão excluídos do cômputo da despesa total com pessoal.

II) Com relação aos valores dos itens "d" e "e", referentes ao pagamento de mão-de-obra

terceirizada (Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires) - Servente de Limpeza e Oficial de Serviços Gerais,

entende-se que não devam ser excluídos do cômputo da despesa total com pessoal, uma vez que há previsão para

 que dispôs sobre a nova estrutura administrativa docargos equivalentes a esses na Lei Municipal nº 725/2016

Poder Executivo Municipal, do seu regime e do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais

do Município de Nova Marilândia. Vejamos:

 

 

Diante do exposto, mantém-se o valor da Despesa Total com Pessoal consignado no Relatório

Preliminar, motivo pelo qual .considera-se mantida a irregularidade

 

Situação da análise: MANTIDO

2) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

2.1 ) Repasses ao Legislativo, dos meses de outubro e novembro de 2019, após o dia 20 dos respectivos meses,

    - Tópico  - caracterizando-se a inobservância do disposto no art. 29-A, § 2°, II, da Constituição Federal. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Como se pode observar no quadro abaixo, nos meses de outubro e novembro de 2019, os

repasses à Câmara ocorreram após o dia 20 desses meses. Vejamos:

 

 

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que houve erro no lançamento das datas de repasses dos duodécimos referentes

aos meses de outubro e novembro mas que eles ocorreram em 18/10 e 20/11/2019, respectivamente, conforme

comprovantes de transferência bancária encaminhados às fls. 94 e 95 do Documento Digital nº 232950/2020 e

Relatório de Interferências Financeiras assinado pelo Presidente da Câmara Municipal encaminhado à fl. 96 do

mesmo Documento Digital.

 

Análise da defesa:

Da análise dos documentos apresentados pôde-se constatar a regularidade dos repasses à

Câmara Municipal, motivo pelo qual .considera-se sanada a irregularidade

 

Situação da análise: SANADO

3) CB01 CONTABILIDADE_GRAVE_01. Não- contabilização de atos e/ou fatos contábeis relevantes que impliquem

na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

3.1 ) Não contabilização dos créditos adicionais abertos por meio do Decreto nº 022/2019, no valor total de R$
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  - Tópico - 33.500,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Foram abertos, por meio do Decreto nº 022/2019, créditos adicionais por anulação no valor total de

R$ 33.500,00. Tais créditos não foram contabilizados, motivo pelo qual configura-se a irregularidade.

O Decreto nº 022/2019 encontra-se no Apêndice E.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa reconhece a não contabilização do Decreto nº 022/2019 quando da consolidação dos

dados da Câmara Municipal. Informa que procedeu à contabilização do mesmo e republicação do Anexo do Balanço

Orçamentário, conforme fls. 98 a 101 do Documento Digital nº 232950/2020.

 

Análise da defesa:

Inicialmente, vale ressaltar que o Decreto nº 022/2019 abriu crédito suplementar por anulação de

dotação, logo não provocou alteração quantitativa no Orçamento. O termo  utilizado na"não contabilização"

irregularidade refere-se ao aspecto qualitativo da alteração orçamentária trazida pelo Decreto, não resultando em

alteração quantitativa no Balanço Orçamentário. Esse termo foi utilizado pois o valor dos créditos suplementares por

anulação de dotação informados no Aplic não continham o valor do crédito suplementar aberto por esse Decreto.

Dito isso, uma vez que o Anexo do Balanço Orçamentário foi republicado, com a alteração do valor

da "Dotação Atualizada" do Orçamento, será necessária a sua retificação e republicação com os valores

.anteriormente consignados naquela peça de planejamento

Com base no exposto, .considera-se mantida a irregularidade

 

Situação da análise: MANTIDO

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1 ) A LDO referente ao exercício de 2019 não foi divulgada no Portal Transparência do Município, contrariando

  - Tópico - o artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

De acordo com o Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2019 (Apêndice A), tal lei foi

publicada no Diário da AMM em 02/10/2018, não tendo sido disponibilizada no Portal Transparência do município.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa informa que a Lei Municipal nº 817/2018 (LDO/2019) foi publicada no Jornal da AMM e no

Página 5 de 27Data de processamento: 01/12/2020 



site oficial do município nos links:  https://leismunicipais.com.br/prefeitura/mt/novamarilandia e

https://www.novamarilandia.mt.gov.br/sic-legislacao/sic-leis-ordinarias/ano-de-2018-13.

 

Análise da defesa:

Importante destacar que tal irregularidade constou no Relatório de Acompanhamento Simultâneo da

LDO/2019, tendo sido apenas inserida no Relatório Preliminar por esta equipe de auditoria.

Em consulta aos links informados pela Defesa, pode-se constatar que a LDO/2019 foi

disponibilizada no site da Prefeitura Municipal, motivo pelo qual . Vejamos:considera-se sanada a irregularidade

 

 

 

Situação da análise: SANADO
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5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) Insuficiência de saldo, no valor total de R$ 54.991,63, para pagamento de restos a pagar processados e não

  - Tópico - processados das fontes 18/19/31, conforme Relatório Técnico de Defesa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Apesar de haver saldo disponível para pagamento dos restos a pagar processados e não

processados do exercício, se analisarmos a disponibilidade de saldo por fonte de recursos verifica-se, nos valores

apresentados no Quadro 5.2 do Anexo 5, que em algumas fontes não há disponibilidade para pagamento de seus

restos a pagar. O total dessa insuficiência de saldo atingiu o montante de R$ 92.070,94, assim distribuídos:

a) Fontes 18/19/31 - R$ 54.991,63;

b) Fontes 15/22/25/32 - R$ 36.468,22, e;

c) Fontes 12/14/23/26/41/42/44/45/46/47 - R$ 611,09.

 

Manifestação da defesa:

Segue manifestação da Defesa:

a) Insuficiência de saldo, no valor de R$ 54.991,63, do grupo de fontes 18/19/31: a Defesa alega

que a insuficiência foi motivada por valores contabilizados na coluna "Demais Obrigações Financeiras", oriundos de

repasses do RPPS, INSS, UNIMED e Empréstimos Consignados retidos na Folha de Pagamento da competência

Dezembro/2019, cujo vencimento ocorre no mês seguinte, ou seja, em Janeiro/2020.

b) Insuficiência de saldo, no valor de R$ 36.468,22, do grupo de fontes 15/22/25/32: a Defesa alega

que a insuficiência foi motivada pelo atraso no recebimento de recursos do Termo de Convênio nº 0107/2015, onde o

município aguarda o recebimento de R$ 225.000,00 para dar cobertura ao empenho nº 04159/2016, de 30/12/2016,

inscrito em restos a pagar não processados (Obra em Andamento), cujo saldo devedor é de R$ 221.954,52.

c) Insuficiência de saldo, no valor de R$ 611,09, do grupo de fontes 12/14/23/26/41/42/44/45/46/47:

a Defesa alega que a insuficiência foi motivada pela frustração no recebimento de receitas da competência 12/2019,

creditadas por ordens bancárias de 31/12/2019, recebidas apenas em 02/01/2020, conforme relação a seguir:

 

Sobre esses recebimentos, a Defesa encaminha às fls. 104 a 107 do Documento Digital nº

232950/2020, demonstrativos e extratos confirmando suas alegações.

 

Análise da defesa:

Vale destacar que o achado, no Relatório Preliminar apresentou a seguinte redação:

 

"Insuficiência de saldo, no valor total de R$ 92.070,94, para pagamento de restos a pagar

processados e não processados das fontes 18/19/31, 15/22/25/32 e
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12/14/23/26/41/42/44/45/46/47, conforme detalhado no quadro 5.2 do Anexo 5."

 

Passa-se à análise das alegações da Defesa:

a) Insuficiência de saldo, no valor de R$ 54.991,63, do grupo de fontes 18/19/31: com relação ao

valor contabilizado como "Demais Obrigações Financeiras", mesmo que com vencimento em Janeiro de 2020,

referem-se a despesas do exercício de 2019, logo deveriam ter saldo suficiente nesse grupo de fontes para cobrí-las.

Por esse motivo, .para esse grupo de fontes, considera-se mantida a irregularidade

b) Insuficiência de saldo, no valor de R$ 36.468,22, do grupo de fontes 15/22/25/32: em consulta ao

Portal de Convênios (SIGCon) pôde-se confirmar as alegações da Defesa, de que não foi recebido o valor de R$

225.000,00 do Convênio nº 107/2015 e que, por se tratar de obra em andamento, não passível de cancelamento do

valor empenhado, considera-se,  As figuras abaixo, extraídas.para esse grupo de fontes, sanada a irregularidade

do SIGCon, confirmam as informações trazidas pela Defesa. Vejamos:
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c) Insuficiência de saldo, no valor de R$ 611,09, do grupo de fontes 12/14/23/26/41/42/44/45/46/47:

com base nos documentos apresentados às fls. 104 a 107 do Documento Digital nº 232950/2020, constata-se que a

data das Ordens Bancárias era 31/12/2019 e que os créditos, efetivamente, ocorreram em 02/01/2020. Vejamos:
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Assim, .para esse grupo de fontes, considera-se sanada a irregularidade

Após a análise das alegações da Defesa, considera-se mantida a irregularidade apenas para o

, de forma que o achado passará a ter a seguinte redação:grupo de fontes 18/19/31

 

"Insuficiência de saldo, no valor total de R$ 54.991,63, para pagamento de restos a pagar

processados e não processados das fontes 18/19/31, conforme Relatório Técnico de

Defesa."

 

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1 ) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 69.144,81, por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - excesso de arrecadação das fontes 02, 24 e 42, conforme Relatório Técnico de Defesa. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Foram abertos créditos adicionais, no valor total de R$ 94.644,81, por conta de recursos

inexistentes de excesso de arrecadação.

Tais créditos encontram-se detalhados no Quadro 1.3 e, por fonte, estão assim distribuídos:

a) R$ 33.859,42 - Fonte 02;

b) R$ 34.046,84 - Fonte 24;

c) R$ 1.238,55 - Fonte 42, e;

d) R$ 25.500,00 - Fonte 46.

 

Manifestação da defesa:

Segue manifestação da Defesa:

a) Recursos inexistentes de excesso de arrecadação da Fonte 02, no valor de R$ 33.859,42: a

Defesa alega haver disponibilidade financeira "suficiente para cobertura de todos os valores inscritos em restos a

pagar e também os valores de retenção contabilizados em demais obrigações financeiras, assim mesmo ocorrido o

aumento de despesa na fonte 02 a mesma possuía recursos financeiros suficientes para cobrir todos os novos

.empenhos criados através do excesso de arrecadação utilizado par aumento da despesa"

b) Recursos inexistentes de excesso de arrecadação da Fonte 24, no valor de R$ 34.046,84: a

Defesa alega que não havia previsão da receita do Convênio nº 025199/2017 para aquisição de Escavadeira

Hidráulica, receita essa que foi inserida no Orçamento por meio de crédito suplementar por excesso de arrecadação.

c) Recursos inexistentes de excesso de arrecadação da Fonte 42, no valor de R$ 1.238,55: a

Defesa alega que não havia necessidade da suplementação por excesso de arrecadação dessa fonte e que houve

erro no lançamento do Decreto nº 019/2019, de 09/12/2019.

d) Recursos inexistentes de excesso de arrecadação da Fonte 46, no valor de R$ 25.500,00: a

Defesa alega que a insuficiência foi motivada pela frustração no recebimento de receitas da competência 12/2019,

creditadas por ordens bancárias de 31/12/2019, recebidas apenas em 02/01/2020, conforme relação a seguir:

 

 

Sobre esses recebimentos, a Defesa encaminha às fls. 109 a 112 do Documento Digital nº

232950/2020, demonstrativos e extratos confirmando suas alegações.

 

Análise da defesa:

Vale destacar que o achado, no Relatório Preliminar apresentou a seguinte redação:

 

"Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 94.644,81, por conta de recursos

inexistentes de excesso de arrecadação das fontes 02, 24, 42 e 46, conforme detalhado

"no Quadro 1.3.
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Passa-se à análise das alegações da Defesa:

a) Recursos inexistentes de excesso de arrecadação da Fonte 02, no valor de R$ 33.859,42:

entende-se ser improcedente a alegação da Defesa, uma vez que o excesso de arrecadação dessa fonte não foi

suficiente para cobrir a totalidade dos créditos adicionais abertos. Destaca-se também que houve déficit de execução

orçamentária no valor de R$ 551.861,14, conforme evidenciado na figura a seguir. Vejamos:

 

 

Embora a Defesa não tenha alegado que o cálculo do excesso de arrecadação dessa fonte tenha

sido feito com base na tendência do exercício, ainda assim, há que se ter prudência e a adoção de metodologia de

cálculo adequada que leve em consideraçãopossíveis riscos capazes de afetar os resultados fiscais do exercício.

Vejamos:

 

"RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 26/2015 – TP

Ementa: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSULTA.

ORÇAMENTO. PODERES E ÓRGÃOS AUTÔNOMOS. CRÉDITO ADICIONAL.

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

1) O excesso de arrecadação de receita ordinária, não vinculada à finalidade específica,

pode ser utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais aos

orçamentos dos poderes e órgãos autônomos (art. 43, II, da Lei nº 4.320/1964, c/c o art.

8º, parágrafo único, da LC nº 101/2000). 2) O excesso de arrecadação utilizado como

fonte de recursos para abertura de créditos adicionais corresponde ao saldo

positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a receita realizada e a

 3)prevista para o respectivo exercício financeiro, considerando, ainda, a tendência.

A legislação financeira do exercício (art. 43, § 3º, Lei nº 4.320/64) vigente não estabelece

prazo para abertura de créditos adicionais quando verificada a existência de excesso de

arrecadação, o que pode ser promovido a qualquer tempo, desde que realizado dentro

do respectivo exercício de apuração e observados os requisitos legais pertinentes. 4) O

cálculo do excesso de arrecadação deve ser realizado conjuntamente com os

mecanismos de controles criados pela Lei de Responsabilidade Fiscal para garantir o

equilíbrio fiscal das contas públicas, com destaque para o Relatório Resumido da

Execução Orçamentária, de forma a mitigar os riscos fiscais inerentes à utilização de

potencial excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais. 5) A apuração

do excesso de arrecadação com base na tendência do exercício, para efeito de

abertura de créditos adicionais, deve ser revestida de prudência e precedida de

adequada metodologia de cálculo, que leve em consideração possíveis riscos

capazes de afetar os resultados fiscais do exercício. 6) A administração deve

realizar um acompanhamento mensal efetivo com o objetivo de avaliar se os

excessos de arrecadação estimados por fonte de recursos e utilizados para

abertura de créditos adicionais estão se concretizando ao longo do exercício, e,

caso não estejam, deve adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas

previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal de forma a evitar o desequilíbrio
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. 7) Todos os créditos adicionais porfinanceiro e orçamentário das contas públicas

excesso de arrecadação devem ser autorizados por lei e abertos por meio de decreto do

Poder Executivo (art. 42 da Lei nº 4.320/1964), tendo em vista que competem

exclusivamente a esse Poder as funções de arrecadar e atualizar a previsão das receitas

e de distribuí-las aos demais poderes e órgãos autônomos. 8) As normas constitucionais

que dispõem sobre a autonomia administrativa e financeira dos poderes e órgãos

autônomos se limitam a garantir a prerrogativa de elaboração das respectivas propostas

orçamentárias (art. 99, § 1º; art. 127, § 3º; art. 134, § 2º) e o direito ao repasse das

dotações consignadas nos respectivos créditos orçamentários e adicionais (art. 168). 9)

Os entes federados detêm competência legislativa para estabelecer a obrigatoriedade da

distribuição do excesso de arrecadação entre seus poderes e órgãos autônomos de

forma proporcional aos respectivos orçamentos, bem como para regulamentar o prazo e

a forma de distribuição do excesso, o que pode ser promovido por meio da sua Lei de

Diretrizes Orçamentárias. 10) É obrigatória a distribuição, entre os poderes e órgãos

autônomos, do excesso de arrecadação da receita corrente líquida apurado

bimestralmente com base nas informações do Relatório Resumido da Execução

Orçamentária (art. 20, § 5º, LRF). 11) A abertura de crédito adicional ao orçamento dos

Poderes Legislativos Municipais encontra-se adstrita, ainda, ao limite de gasto total

calculado sobre o somatório da receita tributária e das transferências constitucionais

efetivamente realizado no exercício anterior". (grifado)

 

Assim, .para essa fonte, considera-se mantida a irregularidade

b) Recursos inexistentes de excesso de arrecadação da Fonte 24, no valor de R$ 34.046,84: como

a Defesa não encaminhou as informações referentes ao Convênio nº 025199/2017 e, em consulta ao site da

Prefeitura, também não foram encontradas tais informações, suas alegações não puderam ser confirmadas, de forma

que, .para a fonte 24, considera-se mantida a irregularidade

c) Recursos inexistentes de excesso de arrecadação da Fonte 42, no valor de R$ 1.238,55: em que

pese a Defesa ter informado que houve erro no lançamento do Decreto nº 019/2019, não forneceu nenhuma

informação adicional que pudesse comprovar tal alegação. Assim, para a fonte 42, considera-se mantida a

.irregularidade

d) Recursos inexistentes de excesso de arrecadação da Fonte 46, no valor de R$ 25.500,00: com

base nos documentos apresentados às fls. 109 a 112 do Documento Digital nº 232950/2020, constata-se que a data

das Ordens Bancárias era 31/12/2019 e que os créditos, efetivamente, ocorreram em 02/01/2020. Vejamos:

 

Página 14 de 27Data de processamento: 01/12/2020 



Página 15 de 27Data de processamento: 01/12/2020 



 

Página 16 de 27Data de processamento: 01/12/2020 



Assim, .para a fonte 46, considera-se sanada a irregularidade

Após a análise das alegações da Defesa, considera-se mantida a irregularidade referente às

, de forma que o achado passará a ter a seguinte redação:fontes 02, 24 e 42

 

"Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 69.144,81, por conta de recursos

 conforme Relatórioinexistentes de excesso de arrecadação das fontes 02, 24 e 42,

Técnico de Defesa."

 

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

7) FB10 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_10. Transposição, remanejamento ou transferências de recursos

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa (art. 167,

VI, da Constituição Federal).

7.1 ) Autorização, no art. 8º da LOA/2019, para transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, contrariando o disposto no art. 165, §8º, da

  - Tópico - Constituição Federal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O art. 8º da LOA/2019 autorizou a transposição, remanejamento e transferência de recursos de

uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro. Vejamos:

 

"Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, créditos adicionais suplementares até

o limite de 40% (quarenta por cento), no curso da execução orçamentária, bem como o

remanejamento e transposição de recursos de uma categoria econômica para outra e de

, conforme necessidades orçamentárias e disponibilidade deum órgão para outro

recursos, como determinado pelo art. 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de

1964 e Art. 167, inciso V e VI, da Constituição Federal, do total da despesa fixado no art.

4º desta Lei." (grifado)

 

Ocorre que o § 8º do at. 165 da Constituição Federal veda a autorização , na LOA, para

transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um

órgão para outro, permitindo tão somente que a LOA autorize a abertura de créditos adicionais suplementares e

contratações de operações de crédito. Vejamos:

 

"Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

(...)

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à

fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de

."receita, nos termos da lei  (grifado)
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Assim, conclui-se que a autorização legislativa prévia, necessária para transpor, remanejar e

transferir recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, citada no inciso VI do

art. 167 da Constituição Federal, deve ser por lei específica, não podendo ser a Lei Orçamentária Anual.

Dessa forma, resta configurada a irregularidade.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que a inserção dessa autorização, no Projeto de Lei Orçamentária Anual, passou

despercebido pelas Comissões e Plenário do Legislativo Municipal, bem como pela sanção do Prefeito; e que,

visando que esse equívoco não volte a ocorrer, irá reciclar e capacitar a equipe responsável pela elaboração das

peças de planejamento do município.

 

Análise da defesa:

A Defesa reconhece a irregularidade e, em que pese tenha apresentado providências para que tal

apontamento não ocorra no futuro, .considera-se mantida a irregularidade

 

Situação da análise: MANTIDO

8) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

8.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário e nominal estabelecidos na

  - Tópico - LDO, contrariando o art. 5º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Segundo o Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2019 (Apêndice B):

 

"Conforme o quadro Demonstrativo de Compatibilidade apontada (LDO-2019 x LOA-

2019), verificou-se que a programação financeira da LOA não está compatível com a

meta de resultado primário da LDO. A diferença ocorre por conta de que os valores de

receitas e despesas estimados na LDO são diferentes do que foi orçado na LOA. Ainda

que seja justificável que os valores de receita e despesa sejam diferentes, por conta de

que a proposta de LDO é elaborada com meses de antecedência da proposta de LOA,

essas diferenças devem ser ajustadas de forma a compatibilizar e respeitar o valor da

meta de resultado primário estabelecida na LDO, objetivando evitar a ocorrência de

desequilíbrios fiscais."

 

Manifestação da defesa:

A Defesa reconhece a irregularidade, solicitando que seja convertida em recomendação, uma vez

Página 18 de 27Data de processamento: 01/12/2020 



que "os resultados alcançados na execução orçamentária e financeira do exercício, demonstram que o valor

 e que a LOA/2019 foi elaborada dealcançado de resultado primário foi bastante superior à meta estipulada na LDO"

forma equilibrada, uma vez que os valores da Receita Total e da Despesa Total apresentaram o mesmo valor.

 

Análise da defesa:

Importante destacar que tal irregularidade constou no Relatório de Acompanhamento Simultâneo da

LOA/2019, tendo sido apenas inserida no Relatório Preliminar por esta equipe de auditoria.

São improcedentes as alegações da Defesa, uma vez que a irregularidade não versa sobre o

cumprimento ou não das metas de resultado previstas na LDO/2019 ou o suposto "equilíbrio" anunciado pela Defesa

quando da elaboração da LOA/2019. A irregularidade trata da incompatibilidade dessas peças de planejamento, uma

vez que os valores do resultado primário previsto em cada uma delas não convergem entre si. Vejamos:

 

 

Diante do exposto, .considera-se mantida a irregularidade

 

Situação da análise: MANTIDO

9) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

9.1 ) Não definição de meta de Resultado Nominal para o exercício de 2019, conforme determina o art. 4º, § 1º da

LRF, prejudicando a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na

  - Tópico - CF/88 e LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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O Anexo de Metas Fiscais da LDO/2019 não estabeleceu a meta de resultado nominal para o

exercício de 2019, contrariando o disposto no art. 4º,  §1º da LRF, prejudicando a utilização dos mecanismos de

acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na Constituição Federal e também na LRF.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que a Meta de Resultado Nominal foi prevista e fixada pela gestão municipal

durante a fase das audiências públicas que antecederam a elaboração do Projeto de Lei Municipal mas que, devido à

falha de sistema associada à falha humana, o Anexo de Metas FIscais foi encaminhado à Câmara Municipal sem o

valor da Meta de Resultado Nominal.

Diante disso, solicita que a irregularidade seja convertida em recomendação, comprometendo-se a

melhorar e qualificar a equipe técnica responsável pela elaboração das peças de planejamento.

 

Análise da defesa:

A Defesa reconhece a irregularidade e, em que pese tenha apresentado providências para que tal

apontamento não ocorra no futuro, .considera-se mantida a irregularidade

 

Situação da análise: MANTIDO

9.2 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

  - Tópico - conformidade da meta com a política fiscal do município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Segue trecho do Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2019 (Apêndice A) que trata

desse assunto:

 

"O anexo de Metas Fiscais constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias não apresenta a

memória e metodologia de cálculo que justifique os resultados pretendidos bem como a

consistência das metas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional,

o que caracteriza inobservância ao artigo 4º, § 2º, II da LRF. Propõe-se, portanto, ao

Conselheiro Relator que determine ao Chefe do Poder Executivo do Município de No va

Marilândia, que a partir da LDO do exercício 2021 o Anexo de Metas Fiscais seja

instruído com a memória e metodologia de cálculos nos termos do que dispõe o Manual

dos Demonstrativos Fiscais. Foi anexado a este processo, junto com esta análise (Nº.

Doc.: 220295/2019) um modelo de “Projeto de Lei de Diretrizes Orçamenta&cute;rias”

que pode subsidiar a gestão."

 

Manifestação da defesa:

A Defesa alega não ter recebido nenhuma notificação para que encaminhasse tais documentos;
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que o leiaute do Aplic  para recepcioná-los e que; a Prefeitura utiliza "não possui tabelas específicas" "sistema

informatizado, parametrizado com tabelas específicas de Metodologia e Memória de Cálculo que, somente após a

.digitação das metodologias / memórias é possível a emissão doas Anexos Fiscais"

 

 

Análise da defesa:

Importante destacar que tal irregularidade constou no Relatório de Acompanhamento Simultâneo da

LDO/2019, tendo sido apenas inserida no Relatório Preliminar por esta equipe de auditoria.

Dito isso, vale ressaltar que as normas que regem os requisitos a serem observados na elaboração

e instituição da LDO encontram-se, atualmente, dispostas na Constituição Federal (CRFB, 1988) e na Lei

Complementar 101 de 4 de maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

A LRF, contempla no Capítulo II, Seção II as disposições acerca da elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias – LDO quanto as metas fiscais. Os §§1º e 2º. do artigo 4o da referida lei apresentam alguns requisitos

obrigatórios:

 

"§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em

que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas

a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública,

.para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes

§ 2º O Anexo conterá, ainda:

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas

nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as

"premissas e os objetivos da política econômica nacional.  (grifo nosso)

 

Verifica-se do trecho da lei mencionada que a LDO deve conter, dentre outros aspectos, um

Anexo denominado Anexo de Metas Fiscais e este deve ser instruído com memória e metodologia de cálculo

. Os resultados propostos são reflexos da política fiscal definida pelo enteque justifiquem os resultados propostos

e matematicamente traduzem-se no confronto das receitas estimadas com as despesas, considerando ou não os

itens financeiros (resultado nominal e resultado primário).

A Secretaria do Tesouro Nacional – STN, considerando as suas competências do órgão central do

Sistema de Contabilidade Federal, e a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três níveis de

governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecida na LRF edita anualmente o

Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF visando auxiliar os entes públicos na elaboração das leis orçamentárias e o

respectivo acompanhamento (materializado nos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO e

Relatório de Gestão Fiscal – RGF).

Acerca da memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos

contemplados na LDO o MDF aplicável ao exercício de 2019, assim dispõe (2018, p. 48):

 

"A forma de apresentação da metodologia poderá variar de acordo com a análise feita

por cada ente. Poderão ser adicionadas fórmulas de cálculos, descrição de

"cenários, tabelas evolutivas bem como qualquer material subsidiário.  (grifo nosso)

 

Em que pese a Defesa alegar que os dados do Anexo de Metas Fiscais resultam de uma
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metodolgia e memória de cálculo, o envio de um Anexo contendo, especificamente, a METODOLOGIA E MEMÓRIA

DE CÁLCULO dessas metas, contendo quais estimativas foram consideradas para a projeção das receitas e

despesas, memórias de cálculos, ou outras informações que visem esclarecer a forma de obtenção dos valores

relativos a receitas, despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e montante da Dívida Pública, é obrigatório.

Sobre a ausência de tabela específica no leiaute do Aplic, entende-se ser improcedente a alegação, uma vez que o

Anexo contendo a Metodologia e Memória de Cálculo poderia ter sido encaminhado, em pdf, juntamente com a Lei

de Diretrizes Orçamentárias.

Pelo exposto, .considera-se mantida a irregularidade

 

Situação da análise: MANTIDO

10) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

10.1 ) Não encaminhamento ao TCE/MT das informações referentes a gastos com pessoal solicitadas pelo Ofício

  - Tópico - Circular nº 02/2020. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Foram solicitados à Prefeitura Muncipal de Nova Marilândia, por meio do Ofício Circular nº 02/2020,

informações referentes a gastos com pessoal, porém, tal ofício foi recebido em 11/02/2020 e os

documentos solicitados não foram enviados. A figura a seguir traz a comprovação do recebimento do Ofício Circular

nº 02/2020 pela Prefeitura Municipal de Nova Marilândia, em 11/02/2020.

 

 

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que "não houve de forma deliberada o ato de sonegar essa em especial ou

 e que o não encaminhamento das informações solicitadas ocorreu devido àqualquer outra informação ao TCE-MT"

recusa, por duas vezes, do documento encaminhado através do Sistema Protocolo Virtual pelo motivo 

"DEVOLUÇÃO, FAVOR INFORMAR O OFÍCIO OU PROCESSO DESTE TRIBUNAL A QUE ESTÃO
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. Informa que após a segunda recusa, tentou-se contato com o TCE-MT, por telefone, mas semRESPONDENDO"

sucesso, uma vez que, por força da pandemia, houve a interrupção no funcionamento do TCE/MT. Reconhece a

falha do servidor responsável pelo encaminho das informações ao TCE/MT; alega falha do Setor de Protocolo do

TCE/MT; noticia o envio das informações solicitadas como anexo de sua manifestação de Defesa e solicita o

afastamento da irregularidade.

 

Análise da defesa:

Entende-se ser improcedente a alegação de falha no Sistema de Protocolo do TCE/MT, uma vez

que a Prefeitura Municipal de Nova Marilândia encaminhou a documentação solicitada pelo Ofício Circular nº 01/2020

via Protocolo Virtual normalmente sem que o sistema recusasse o envio. A recusa da documentação referente ao

Ofício Circular nº 02/2020 se deu por falha do responsável por encaminhar tal documentação, que não inseriu todas

as informações necessárias no Sistema de Protocolo do TCE/MT.

Somado a isso, embora a Defesa ter informado o encaminhamento desses

documentos/informações junto às suas manifestações de Defesa, tais documentos não foram encontrados. Pelo

exposto, .considera-se mantida a irregularidade

 

Situação da análise: MANTIDO

11) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

11.1 ) Atraso de onze dias no envio das Contas de Governo de 2018 ao TCE/MT, contrariando o disposto no art.

  - Tópico - 164 do Regimento Interno do TCE/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O prazo para envio das Contas de Governo de 2019, após prorrogação, foi 29/05/2020. A Prefeitura

Municipal de Nova Marilândia encaminhou as Contas de Governo em 09/06/2020, ou seja, onze dias após expirado o

prazo para envio.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que o  no envio das Contas Anuais de Governo de 2019 ao"pequeno atraso"

TCE/MT não pode ser ensejador de nenhuma penalidade e nem caracterizar ato de improbidade administrativa pois

foi provocado por motivo alheio à sua vontade, uma vez que a  Prefeitura e até mesmo o TCE/MT exerceram suas

atividades em regime especial de trabalho por conta da Pandemia do Covid-19. Alega que o atraso não ocorreu por

má-fé do gestor, não causando nenhum prejuízo ao erário, motivo pelo qual pede o afastamento da irregularidade.

 

Análise da defesa:
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Entende-se ser improcedente a alegação da Defesa de que o atraso foi decorrente da Pandemia,

uma vez que o prazo para encaminhamento das Contas Anuais de 2019, por esse motivo, passou de 16/04/2020

para 29/05/2020. Por se tratar de prazo constitucional e, por respeito aos municípios que encaminharam suas Contas

dentro do prazo estabelecido, .considera-se mantida a irregularidade

 

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Propõe-se ao Relator que recomende ao Chefe do Poder Executivo Municipal:

a) observe o disposto nos artigos 22 e 23 da LRF, visando trazer as despesas de pessoal do

Executivo Municipal a índices que não ultrapassem os percentuais da Receita Corrente Líquida estabelecidos no art.

20 da LRF.

b) que proceda à inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas Fiscais, nos

termos do art. 4º, § 2º, II da LRF, visando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

conformidade da meta com a política fiscal do município.

c) que nas próximas Leis de Diretrizes Orçamentárias seja definido percentual máximo, e não

mínimo, para a Reserva de Contingência para que na LOA o valor previsto seja limitado por esse percentual.

d) que na elaboração da proposta da LOA dos exercícios seguintes da Prefeitura de Nova

Marilândia sejam destacados recursos para o Orçamento de Investimentos somente quando presente a situação

prevista no artigo 165, §5º, II, da CF/88.

e) que verifique e controle, por fonte, os saldos de excesso de arrecadação e superávit financeiro,

quando da abertura de créditos adicionais abertos por essas fontes de financiamento.

f) que verifique e controle, por fonte, os saldos dos restos a pagar, cancelando os não processados,

de modo que, ao final do exercício, haja recursos suficientes para cobertura dos restos a pagar de todas as fontes.

g) que aprimore as técnicas de previsão de valores para as metas fiscais, adequando-as à

realidade fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize tais metas com as peças de planejamento.

h) que forneça todos os documentos e informações solicitadas pelo TCE/MT, visando garantir as

atividades de controle externo por ele realizadas.

i) observe o prazo estabelecido no §1º do art. 209 da Constituição Estadual e art. 164 do Regimento

Interno do TCE/MT para envio das Contas Anuais de Governo ao TCE/MT.

 

4. CONCLUSÃO

Da análise da Defesa apresentada, conclui-se por:

a) sanar os achados dos itens: 2.1 da Irregularidade 2 e 4.1 da Irregularidade 4;

b) manter, com a redação dada no relatório preliminar, os achados dos itens: 1.1 da Irregularidade

1; 3.1 da Irregularidade 3; 7.1 da Irregularidade 7; 8.1 da Irregularidade 8; 9.1 e 9.2 da Irregularidade 9; 10.1 da

Irregularidade 10 e 11.1 da Irregularidade 11, além de;

c) manter, com alteração na redação dada no relatório preliminar, os achados dos itens 5.1 da
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Irregularidade 5 e 6.1 da Irregularidade 6.

 

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Segue resultado da análise da Defesa das Contas Anuais de 2019 da Prefeitura Municipal de Nova

Marilândia.

 

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 11.324.978,65, correspondendo a

54,70% da RCL, não assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da

  - Tópico - LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

2.1 ) SANADO

3) CB01 CONTABILIDADE_GRAVE_01. Não- contabilização de atos e/ou fatos contábeis relevantes que impliquem

na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

3.1 ) Não contabilização dos créditos adicionais abertos por meio do Decreto nº 022/2019, no valor total de R$

  - Tópico - 33.500,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1 ) SANADO

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) Insuficiência de saldo, no valor total de R$ 54.991,63, para pagamento de restos a pagar processados e não

  - Tópico - processados das fontes 18/19/31, conforme Relatório Técnico de Defesa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1 ) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 69.144,81, por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - excesso de arrecadação das fontes 02, 24 e 42, conforme Relatório Técnico de Defesa. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

7) FB10 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_10. Transposição, remanejamento ou transferências de recursos

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa (art. 167,

VI, da Constituição Federal).

7.1 ) Autorização, no art. 8º da LOA/2019, para transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, contrariando o disposto no art. 165, §8º, da

  - Tópico - Constituição Federal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

8) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

8.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário e nominal estabelecidos na

  - Tópico - LDO, contrariando o art. 5º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

9) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

9.1 ) Não definição de meta de Resultado Nominal para o exercício de 2019, conforme determina o art. 4º, § 1º da

LRF, prejudicando a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na

  - Tópico - CF/88 e LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

9.2 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

  - Tópico - conformidade da meta com a política fiscal do município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

10) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

10.1 ) Não encaminhamento ao TCE/MT das informações referentes a gastos com pessoal solicitadas pelo Ofício

  - Tópico - Circular nº 02/2020. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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11) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

11.1 ) Atraso de onze dias no envio das Contas de Governo de 2018 ao TCE/MT, contrariando o disposto no art.

  - Tópico - 164 do Regimento Interno do TCE/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

MAURO ANDRE BORGES

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 9 de Dezembro de 2020.
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